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PARECER JURÍDICO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SULINA - PARANÁ -.  

  

Assunto: Projeto de Lei nº 027/2025, dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suplementar e especial no 
Orçamento do Município de Sulina para o exercício 
financeiro de 2025.  

  

   Através da presente, apresento este parecer em face do 

projeto supracitado. 

   O crédito adicional suplementar  e especial no orçamento do 

município para o exercício financeiro de 2.025 como requer o Poder Executivo 

neste projeto, diante da necessidade de ajustes nas categorias econômicas das 

despesas com a finalidade de atender novas demandas que se apresentam nas 

ações propostas pela secretaria de promoção social, a fim de atender de forma 

eficiente a clientela dos referidos programas, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e 

sete mil reais).  

      E tal previsão está contida no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
4.320/64, com a seguinte redação: 
 

 Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa.  
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos:          
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;  
...  
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.   

 
     Acrescento, que outros pareceres quanto a esta matéria 
foram neste mesmo sentido, sem adentrar no mérito do alto valor apresentado 
no projeto. 
     Assim, diante do exposto acima, apresento este parecer com 
as considerações, bem como ser de autoria do órgão competente, o Poder 
Executivo, com envio à Comissão de Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamentos para seus respectivos pareceres e após, votação pelo plenário 
deste Poder Legislativo.  
      Sulina, Paraná, em 13 de junho de 2.025.  
  

  

         ____________________________   
                                         Carlos Marcelo S. Bocalon.  
         OAB/PR sob nº 22.131.  
                Advogado  
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                        Parecer da Comissão de Justiça e Redação    
    Relativo ao Projeto de Lei nº 027/2025  
                                                             Data 12/06/2025. 

 
 
A Comissão de Justiça e Redação, através de seu Presidente Cleiton 
Chiocheta os membros Gilmar Pereira Duarte e Jorge da Silva 
estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei supra 
mencionado e após devido estudo a comissão deu o parecer 
FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 27/2025, que trata sobre a 
Abertura de Credita Adicional Suplementar e Especial, visando 
efetuar alterações em naturezas de despesas inseridas no 
orçamento de 2025 
 

SALA DE REUNIÕES, 17 DE JUNHO DE 2025 
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Protocolo 6- 107/2025

De: Eliel S. - PRE-GV

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/06/2025 às 15:24:01

Setores envolvidos:

PRE, PRE-SJUR, PRE-DG, PRE-GV, PRE-PG, CFO, CJR

Projeto de Lei Ordinária

 

 

_

Eliel da Silva 

Vereador
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Protocolo 7- 107/2025

De: Eliel S. - PRE-GV

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/06/2025 às 10:00:23

Setores envolvidos:

PRE, PRE-SJUR, PRE-DG, PRE-GV, PRE-PG, CFO, CJR

Projeto de Lei Ordinária

 

 

_

Eliel da Silva 

Vereador

Anexos:

Projeto_de_Lei_n_O27_2O25_fin_orc_1.pdf
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                     Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento    
  Relativo ao Projeto de Lei n° 027/2025 

                                                               Data 12/06/2025. 
 
 
  A Comissão de Finanças e Orçamento através do seu 
Presidente Eliel da Silva e os membros Ariel Junior Lorini e Gilmar 
Pereira Duarte estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de 
Lei supra mencionado e após devido estudo a comissão deu o Parecer 
FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 27/2025, que trata sobre a 
Abertura de Credita Adicional Suplementar e Especial, visando 
efetuar alterações em naturezas de despesas inseridas no 
orçamento de 2025 
 

SALA DE REUNIÕES, 23 DE JUNHO DE 2025. 
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